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HISTÓRICO E IMPLANTAÇÃO DO PRÓ-GESTÃO RPPS     
 

A proposta de criação de uma cerƟficação insƟtucional para a gestão dos RPPS originou-se de 
deliberação apresentada na 36ª Reunião do Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de 
Previdência Social - Conaprev, ocorrida em abril de 2011, e aprovada na 37ª Reunião Ordinária do 
Conaprev, em junho de 2011. 

 

As primeiras versões da proposta de cerƟficação foram elaboradas com a parƟcipação de 
representantes dos RPPS dos Estados do Amapá, Amazonas, Distrito Federal, Maranhão, Minas Gerais, 
Paraíba, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, São Paulo, Santa Catarina, Sergipe, TocanƟns e dos Municípios 
de CuriƟba, Fortaleza, Rio de Janeiro e São Paulo, além dos representantes da Associação Brasileira de 
InsƟtuições de Previdência Estaduais e Municipais - Abipem e Associação Nacional de EnƟdades de 
Previdência dos Estados e Municípios - Aneprem. 

 
A proposta de cerƟficação foi considerada estratégica pelo Ministério da Previdência Social – 

MPS, razão pela qual foi incluída, em 2013, como um dos componentes do Programa de Apoio à 
Modernização da Gestão do Sistema de Previdência Social - Proprev - Segunda Fase. 

 
Por meio da Portaria SPPS nº 05/2014, de 1º de outubro de 2014, a Secretaria de PolíƟcas de 

Previdência Social – SPPS, atual Secretaria de Regime Próprio e Complementar – SRPC, insƟtuiu o Grupo 
de Trabalho - GT CerƟficação, composto por seus técnicos e representantes dos RPPS do Estado do Rio 
de Janeiro e do Distrito Federal e dos Municípios de Cabedelo - PB, Concórdia - SC, CuriƟba-PR, 
Indaiatuba-SP e Vitória - ES, tendo como objeƟvos a definição de critérios de governança voltados à 
cerƟficação insƟtucional de qualidade, à modernização da gestão dos RPPS e o estabelecimento de 
parâmetros para o credenciamento das insƟtuições cerƟficadoras, aptas a avaliar e cerƟficar os RPPS 
que aderirem ao programa de cerƟficação insƟtucional. 

 
A parƟr dos debates nas reuniões do GT CerƟficação foi elaborado documento contendo os 

critérios de excelência em gestão dos RPPS a serem avaliados por enƟdades cerƟficadoras. Esse 
documento foi submeƟdo à apreciação de enƟdades externas, como o InsƟtuto Brasileiro de 
Governança CorporaƟva - IBGC, o InsƟtuto de CerƟficação dos Profissionais de Seguridade Social - ICSS 
e a Associação Brasileira das EnƟdades dos Mercados Financeiros e de Capitais - Anbima. 

 
Durante a 52ª Reunião Ordinária do Conaprev, ocorrida em março de 2015, foi apresentada a 

versão final do documento elaborado pelo Grupo de Trabalho. O Conaprev, por meio da Resolução 
Conaprev nº 01/2015, manifestou apoio a essa iniciaƟva e a intenção de colaborar e apoiar sua 
implantação, além de referendar a proposta de minuta de Portaria desƟnada a insƟtuir o Pró-Gestão 
RPPS. 

 
Por meio da Portaria MPS n° 185/2015, publicada no Diário Oficial da União em 15 de maio de 

2015, foi insƟtuído o Programa de CerƟficação InsƟtucional e Modernização da Gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inƟtulado 
como “Pró-Gestão RPPS”. 

 
Essa Portaria estabeleceu as linhas gerais do Pró-Gestão RPPS e atribuiu à SPPS, atual SRPC, a 
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responsabilidade de elaborar e publicar o Manual do Pró-Gestão RPPS, observado o conteúdo 
especificado no art. 6º, I. 

 
O parágrafo único do art. 6º da Portaria MPS nº 185/2015 previu a possibilidade de realização de 

consulta ou audiência pública pela SPPS, para a definição dos parâmetros a serem observados para 
avaliação e habilitação das enƟdades cerƟficadoras. Com o objeƟvo de conceder maior transparência e 
parƟcipação no processo de formulação do Pró-Gestão RPPS, a Secretaria ampliou o alcance da consulta 
pública para todos os aspectos estabelecidos no Manual, preservadas as diretrizes gerais definidas pela 
Portaria MPS nº 185/2015. 

 
A audiência pública é uma forma de diálogo entre governo e sociedade, para a construção 

conjunta de políƟcas públicas, que vem sendo uƟlizada por vários órgãos do Governo Federal e por suas 
agências reguladoras. Consiste na divulgação de propostas de políƟcas e sua submissão ao público 
interessado para que, mediante sugestões e críƟcas dos cidadãos, empresas e enƟdades envolvidas, 
demais órgãos públicos e organizações da sociedade civil, as propostas possam ser aprimoradas para o 
aƟngimento de seus objeƟvos. 

 
Costuma-se dividir o processo relacionado às audiências públicas em três etapas: a pré-audiência 

pública, a audiência pública propriamente dita e a pós-audiência pública. A seguir, apresenta-se um 
breve relato sobre o desenvolvimento dessas etapas ao longo do processo de formulação do Pró-Gestão 
RPPS. 

 
Conforme já relatado, a proposta inicial do modelo de cerƟficação insƟtucional foi apresentada 

em 2011, dentro do Conaprev, e debaƟda em Grupo de Trabalho composto por vários de seus membros. 
Posteriormente, quando retomada no segundo semestre de 2014, a proposta foi aprimorada em grupo 
de trabalho consƟtuído pela SPPS, com a parƟcipação de representantes de RPPS das diferentes regiões 
do país. Nessa etapa, o documento foi também submeƟdo à apreciação de enƟdades externas com 
atuação no segmento de cerƟficação ou autorregulação. Finalmente, no primeiro semestre de 2015 o 
documento final produzido pelo Grupo de Trabalho e a minuta de Portaria Ministerial para insƟtuição 
do Programa foram novamente submeƟdos à apreciação do Conaprev, que manifestou sua aprovação 
por meio da Resolução Conaprev nº 01/2015, com a subsequente publicação da Portaria MPS nº 
185/2015. 

 
Observa-se desse breve histórico que a formulação do Pró-Gestão RPPS foi amplamente debaƟda com 

diferentes atores ligados ao universo dos RPPS, e também alguns externos a ele, caracterizando sucessivas 
fases da pré-audiência pública. Posteriormente à publicação da Portaria MPS nº 185/2015, essa etapa teve 
conƟnuidade com a revisão do documento e a elaboração do Manual do Pró-Gestão RPPS pelos técnicos 
da SPPS, que voltaram a debater o conteúdo e a perƟnência das diretrizes definidas, a conformidade às 
normas relaƟvas à organização e funcionamento dos RPPS e a sua aderência aos padrões relaƟvos a 
programas de cerƟficação existentes. 

 
A divulgação da versão inicial do Manual do Pró-Gestão RPPS, em dezembro de 2015, marcou o 

término da pré-audiência pública e o início da etapa de audiência pública, que foi dividida em duas fases: 
a consulta pública e a audiência pública propriamente ditas. 

 
 

A consulta pública teve início com a publicação da Portaria SPPS nº 03/2015 e ocorreu no período 
entre 10 de dezembro de 2015 e 21 de março de 2016, durante o qual a primeira versão do Manual do 
Pró-Gestão RPPS ficou disponível no endereço eletrônico da Previdência Social na Internet, para envio de 
dúvidas, críƟcas e sugestões dos interessados, pelo e-mail progestao.rpps@previdencia.gov.br. As 
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contribuições foram analisadas pela Secretaria de Previdência, atual SRPC, que ao final divulgou o 
resultado da análise procedida, contendo: idenƟficação dos parƟcipantes, descrição das contribuições 
recebidas, comentários sobre seu conteúdo e conclusão pelo acatamento ou negaƟva. Foram recebidas 
no total 123 contribuições de 16 colaboradores (devidamente idenƟficados pelo nome, RG, CPF, e-mail, 
telefone, insƟtuição e vínculo), sendo 30 de dúvidas e 93 de propostas, das quais 43 foram acatadas, 
integral ou parcialmente, e resultaram em alterações no conteúdo do Manual do Pró-Gestão RPPS 

 
Posteriormente, por meio da Portaria SPREV nº 13/2017, a Secretaria de Previdência, convocou 

audiência pública presencial para o dia 04 de dezembro, que contou com a presença de 43 inscritos, e na 
qual foi apresentada uma síntese dos resultados da consulta pública e debaƟdos os parâmetros a serem 
observados para avaliação e habilitação das enƟdades cerƟficadoras. O relatório com a descrição das 
manifestações recebidas durante a audiência pública e sua apreciação foi divulgado no dia 06 de 
dezembro, no endereço eletrônico da Previdência Social na rede mundial de computadores - Internet. 

 
Realizada a audiência pública presencial, iniciou-se a etapa da pós-audiência pública, na qual a 

Secretaria de Previdência, atual SRPC, promoveu nova revisão do Manual do Pró-Gestão RPPS e 
publicou a Portaria SPREV nº 3/2018, aprovando a versão final do Manual, insƟtuindo a Comissão de 
Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS e definindo suas atribuições, composição e requisitos 
de funcionamento, a serem observados na análise dos pedidos de credenciamento.  

 
Em 16 de fevereiro de 2018 foi formalizada a primeira adesão ao programa. As primeiras 

enƟdades cerƟficadoras foram credenciadas no âmbito do Pró-Gestão RPPS em 30 de abril de 2018, 
conforme Portarias SPREV nº 15 e 16 publicadas no Diário Oficial da União em 02 de maio de 2018. Em 
06 de setembro de 2018 foi concedida a primeira cerƟficação. 

 
Todas as informações sobre o Pró-Gestão RPPS, contemplando os processos de consulta pública 

e de audiência pública, portarias publicadas, versões do Manual do Pró-Gestão RPPS, formulários para 
adesão dos entes federaƟvos, modelo do termo de concessão da cerƟficação, modelo de requerimento 
de credenciamento de enƟdade cerƟficadora, relação dos entes federaƟvos que aderiram ao programa, 
dos que obƟveram cerƟficação e das enƟdades credenciadas, passo a passo – adesão ao Pró-Gestão 
RPPS, bem como as atas das reuniões da Comissão de Credenciamento e Avaliação estão disponíveis na 
página eletrônica da SRPC. 

 
Com a publicação da versão final do Manual do Pró-Gestão RPPS, foram autorizados: 
a) O envio, via Cadprev, na forma prevista no item 2.2.1., dos Termos de Adesão ao Pró-Gestão 

RPPS, formalizados pelos representantes legais do ente federaƟvo e da unidade gestora do RPPS, na 
forma do Anexo 2 do Manual do Pró-Gestão RPPS.  

b) O envio, para o correio eletrônico progestao.rpps@previdencia.gov.br, pelas enƟdades 
interessadas em atuarem como cerƟficadoras no âmbito do Pró-Gestão RPPS, do Requerimento de 
Credenciamento de EnƟdade CerƟficadora, na forma do Anexo 6 do Manual, acompanhado da 
documentação necessária à comprovação dos requisitos estabelecidos no Anexo 5. 

 
 
 


